
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 250/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente Municipal de Saúde promova a Reforma da estrutura do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS Norte e Sul. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de fevereiro de 2021. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando visitas “in-loco”, foi constatado que os prédios do CRAS Norte e Sul estão com 
inúmeros problemas de manutenção, em especial, os telhados, onde telhas estão desencaixadas, com 
isso verdadeiras cachoeiras ocorrem em vários pontos do prédio nos dias de chuva. 

Considerando que com esses eventos, tem trazido transtornos, como a deterioração de materiais 
de suma importância para a realização de trabalhos que os profissionais realizam com os atendidos, 
além de comprometer a estrutura do prédio, promovendo pânico nos membros da equipe nos períodos 
de chuva. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria 
competente Municipal de Saúde promova a Reforma da estrutura dos Centros de Referência de 
Assistência Social – CRAS Norte e Sul. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Pasta Administrativa ora citada promova o pleito acima narrado. 
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